Lei n° 140, de 22 de julho de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio FINANCEIRO à associação de abastecimento de água de linha molke e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder a conceder auxílio financeiro de R$ 2.730,00 (dois mil e setecentos e trinta reais) à Associação de Abastecimento de Água de Linha Molke, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 01.239.323/0001-60.



Art 2º O auxílio de que trata o artigo anterior destina-se à instalação de rede de energia elétrica que abastece os moradores da localidade de Linha Molke, neste Município.



Art 3º
A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

Art 4º Para atender as despesas desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 2.730,00 (dois mil e setecentos e trinta reais), com a classificação e a indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/84.



Art 5º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 22 de julho de 2002.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se
Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

